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l e i c o r r e r á po r con ta da verba p r ó p r i a d q o r ç a m e n t o . 
. A r t i g o 3.0 — E s t a l e i e n t r a r á e m Vigor n a da ta de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , aos -20 

de j ane i ro de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

P u b l i c a d a n a Di re to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s do Governo, aos 20 de jane i ro de 1954. 
; C a r l o s de Albuquerque Se i f fa r th 

D i r e t o r G e r a l , subst. 

L E I N . â .61« , D E 20 D E J A N E I R O » E 1954 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de p e n s ã o . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , t í O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das " a t r i b u i ç õ e s que 
l h e s ã o conferidas por lei, ' 

P a ç o saber - que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
au p romulgo a seguinte l e i : " 
' A r t i g o l . o — E ' concedida, e m c a r á t e r excepcional , ' 
* D i A l z i r a A n d r a d e M i r a n d a , v i ú v a d o s r . J a i r d é M o - ! 

raes' M i r a n d a , e x - d i r è t o r do - S a n a t ó r i o de A i m o r é s , d ê s -
te .Estado, a p e n s ã o mensa l , i n t r a n s f e r í v e l e v i t a l í c i a de 
Cr$ 4.000,00 (quatro m i l c ruze i ros) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o r s e r á suspensa n ó caso 
de cessar ò ' e s t a d o de viuvez d a - b e n e f i c i á r i a . 

: A r t i g o 2.Ó — À despesa c o m a e x e c u ç ã o desta l e i cor 
r e r á por conta ' da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . • 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de , 
sua p u b l i c a ç ã o , "revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S ' N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a - : 
do d ó s . Negócios , d o Governo , aos 20 de jane i ro de 1954. 

Ca r lo» de Albuquerque Seiffarth. 
D i r e t o r G é r á l . subst . 

L E I N . 3.617, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de a u x í l i o . , . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D C * 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o confer idas p ó r l e i , ' 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execu t ivo autor izado a 
äoncede r , à F u n d a ç ã o G e ú t l i o Vargas , tun aux i l io de C r $ 
20.000.000,00 (vinte m i l h õ e s de cruzeiros) , e m subs t i tu i 
ção ao compromisso assumido pe lo Es tado de S ã o Pau lo , 
quando da c o n s t i t u i ç ã o daquela ent idade, de doar u m 
terreno c o m a á r e a de 300.000 m 2 (trezentos m i l metros 
quadrados); dent ro de u m ra io de 10 k m (dez a u i l ô m e -
fcros) d a P r a ç a da S é . 

A r t i g o 2.0 — P a r a a tender à despesa decorrente d a 
execução desta l e i , f i c a o P o d e r E x e c u t i v o autor izado a 
i b r i r , n a Secre ta r ia da Fazenda , u m c r é d i t o - especial de 
5r$ 201000.000,00 (v inte m i l h õ e s de c ruze i ros ) . -

P a r á g r a f o ú n i c o —" O va lor deste c r é d i t o s e r á cober
to c o m os recursos provenientes do produto de o p e r a ç õ e s 
de c r é d i t o que a Secre tar ia d a F a z e n d a f i ca au tor izada 
a r ea l i za r ( . . . v e t a d o . . . ) . 

A r t i g o 3.o — - E s t a l e i e n t r a r á e m vigor, na' da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 
í e j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

. P u b l i c a d a n á ' D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 29 de jane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th ' 
D i r e t o r G e r a l , subst. 

L E I N . 2.618, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

E l e v a a g r a t i f i c a ç ã o pela assinatura-, de b ó 
nus rotat ivos, referida na l e t r a " c " , do a r t igo 
243 do Decreto n. 10.197, de 17 de m a i o de 
1939. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
l h e s ã o conferidas por l e i , - x 

F A Ç O S A B E R ô u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : , 

A r t i g o l . o — A g r a t i f i c a ç ã o pe la ass ina tura de b ô n u s 
rotat ivos, refer ida n a le t ra " c ' \ do a r t igo 243 do Dec re 
to n . 10.197, de 17 de ma io de 1939, passa a ser de C r $ 
( 1 0 (dez centavos) por a s s ina tu ra . 

A r t i g o 2 .o — A despesa decorrente d a e x e c u ç ã o des-
i a l e i c o r r e r á por con ta da verba ( . . . v e t a d o . . . ) do o r ç a 
m e n t o . 

A r t i g o 3 . 0 — E s t a lei e n t r a r á e m vigor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m ' c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 20 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodora Quartim Barbosa' 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Gove rno , a õ s 20 de j ane i ro de 1954. 

Carlos d è Albuquerque Seiffarth -
D i r e t o r G e r a l , Subst. ' . 

L E I N . 2.619, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de p e n s ã o . 

íiTJCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando d á s a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o confer idas por l e i , . . . _ 

F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : \ 

Artigo l . o — E ' 'concedida a d . M a r i a H o r t ê n c i a Car
neiro da S i l v a , v i ú v a d e D e r a l d o Carne i ro d a S i l v a , ex-fun-
e ionár io da Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a , p e n s ã o mensa l e 
i n t r a n s f e r í v e l de C r $ 1.500,00 ( u m m i l e quinhentos cru
zeiros) . 

- P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o s e r á suspensa no caso 
de cessar o estado de v iuvez da b e n e f i c i á r i a . 

A r t i g o 2 . 0 — A. despesa .com a e x e c u ç ã o da presente 
lei c o r r e r á por conta da verba ( . . . vetado .;.) do o r ç a 
m e n t o . • - • , 

A r t i g o S.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de 
eua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 20 
de j ane i ro de 1954. 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s do Gove rno , aos 20 de janei ro de 1954. 

- C a r l o s de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l , Subs t . 

L E I N , 3 , 6 2 0 , D E 2 0 D E J A N E I R O D E 1 9 5 4 
• ' -

D i s p ô s sobre a a d m i s s ã o de e s t a g i á r i o s - u n i - ] 
- vers i tár ios aos serviços t écn icos das repart ições j 

e autarquias da Secretaria da V i a ç ã o e Obras 
P ú b l i c a s , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando -das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia - -Leg is la t iva decreta e 
eu promulgo a-seguinte l e i ; 

A r t i g o l . o — r i c a au tor izada a a d m i s s ã o çle e s t a g i â 
r i o s - u n i v e r s i t á r i o s , c o n s t i t u í d o s por alunos das" escolas de 

'engenhar ia è de arqui te tura d a Univers idade de S ã o P a u 
lo , da Univers idade de Mackenz i e e da Univers idade C a t ó 
l i c a de S ã o Pau lo , aos se rv iços t é c n i c o s das r e p a r t i ç õ e s de
pendentes e das autarquias subordinadas à Secre ta r i a da 
V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s . < 

Ar t igo 2.o O e s t á g i o é permanente o u de f é r i a s . 
* § l . o — O e s t á g i o permanente objetiva a especial iza

ç ã o do e s t a g i á r i o que estiver regularmente mat r icu lado noa 
3 .os ; 4 .os e 5 .ÓS anos dos vár ios '*cursos das escolas refe
r idas no ar t igo l . o e d u r a r á a t é a d i p l o m a ç ã o do a luno, 
se n ã o houver r e p r o v a ç ã o durante o curso. 

' s 2.-o — Ò e s t á g i o de ferias, cu ja d u r a ç ã o se l i m i t a 
ao p e r í o d o respectivo, destina-se a proporcionar a p r á t i c a 
e m quaisquer assuntos at inentes à engenhar ia e à a r q u i 
te tura a a lunos matr iculados em qualquer ano dos cursos 
das escolas mencionadas, desde que o assunto escolhido 
t enha sido objeto d e cadeiras o u ' a u l a s j á frequentadas. 

§ 3.Ó — A o - e s t a g i á r i o - u n i v e r s i t á r i o , e m e s t á g i o per
manente, s e r á facul tada a f r e q u ê n c i a a e s t á g i o de ' f é 
rias, a j u í z o dc diretor da r e p ã i t i ção a que serve.' 

Ar t igo 3..Ó — A a d í h ^ ã o d è e s t a g i á r i o - u n i v e r s i t á r i o 
se rá autor izada pelo S e c r e t á r i o ' d e -Estado ?dos Negóc ios 
3a V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , e m n ú m e r o - p r o p o r c i o n a l à s 
perbas. anualmente , d e s ú n a d a s a 'esse" f i m - n õ . o r ç a m e n t o . ' 
i feht iè os candidatos "apresentados pe.os Cent ros A c a d ê 
micos das Escolas , ^ r m t é r m é d i o - das, Diretor ias . idestas . 

§ l .o — O c s t a g i á r i o - u n i v ò r s i t á r i o s e r á admi t ido a t í 
tulo p r e c á r i o , p s d é n d ó ser dispensado à qualquer tempo,, 
s è m ; p r é v i o aviso. v 

:'S 2.Ó — A ádfn i s sáo s e r á , feita a . i n t e i r o c r i t é r i o *do 
" S e c r e t á r i o d é - E s t à d õ , que p ó d è r á " . l i e g á - l á , mesmo h á -
>cndo vaga. • / "•. '"• , - • 

Ar t igo 4.o N o .pr inc ip io de cada ano, b e m como no 
tnês : anter ior ao in íc io das f é r i a s escolares 'de f i m de and, 
se rão organizadas pelas . r e p a r t i ç õ e s . e ' encaminhadas à s 
sscó ias ind icadas no art igo l .o as r e l ações das funções 
de. é s t a g i a r í o s - u n i v e r - í t á r i o s a . serem ocupadas, respec
tivamente, por e s t a g i á r i o s permanentes o u de fé r i as ; 

§ l .o — A s vagas s e r ã o d i s t r i b u í d a s à s v á r i a s Escolas, 
proporc.onaimente *ao n ú m e r o de alunos que -frequentam 
os vá r io s cursos em funcionamento. 

§ 2;o — A , J u í z o do respectivo Dire tor , s e r á p e r m i t i -
ao ao e s t a g . á r í o a pe rmuta de espec ia l izações , dentro da 
mesma r e p a r a ç ã o , após 1 (um) ano de serv iço . 

. A r t i g o 5 . o — A s espec i f i cações pertinentes aos s e r v i 
ços t é c n i c o s da Secre tar ia da V i a ç á o e Obras P ú b l i c a s , 
aos quais s e r ã o admit idos e s t a g i â r i o s - u n i v e r s i t á r i o s . se
rão estabelecidas em regulamento. 

. A r t i g o S.o —• Após cada ano de e s t ág io pe rmanen
te, f i ca o s e s t a g i á r i o - u n i v e r s i t á r i o obrigado a apresentar 
uma monograf ia , quanto poss íve l o r ig ina l , "sobre a espe
c ia l i zação a que se dedicou, 

§ l .o — A fa l t a dessa monograf ia , ou o seu"diminuto 
valor a j u í z o do S e c r e t á r i o de Estado, a c a r r e t a r á a ex
c lusão do e s t a g i á r i o - u n i v e r s i t á r i o *do e s t á g i o . 

\ § 2 . 0 — A o e s t a g i á n o - u n i v e r s . t á r i ò que t iver reve la 
do^ rea l . aprovei tamento durante ,o es tág io , por sua ass i 
duidade, d e d i c a ç ã o , a t ividade e monografias "apresenta
das, s e r á confe r ido ' pelo D i r e t o r . da R e p a r t i ç ã o e m que 
fez o " e s t á g i o u m a<.estado que lhe s e r v i r á de t í t u l o es
pec ia l pa ra os efeitos de c l a s s i f . cação nos concursos e m 
que se inscrever. 

Ar t .go i.o — Os e s t a g i â r i o s - u n i v e r s i t á r i o s p e r c e b e r ã o 
r e m u n e r a ç ã o por hora de- t rabalho efetivo, verificado por 
ponto,, a ser f ixada em regulamento 

M s - P a r a o efeito de r e m u n e r a ç ã o n ã o h a v e r á a-
bono de faltas. " -

i 2.o — Quando e m serv iço de oampo, o e s t a g i á r i ó -
u n i v e r s . t á r i o . p e r c e b e r á , a l é m da r e m u n e r a ç ã o h o r á r i a , a 
d i á r i a a que fizer j ú s , de acordo com a t abe l a geral res
pect iva, proporcionalmente ao - sa lá r io correspondente a 
6 (seis) horas e t á r i a s . 

A r t i g o \ & . c — O e s t a g i á r i o - u n i v e r s i t á r i o n ã o e s t á su 
jeito ao regime estabelecido pela L e i n . 1 . 3 0 9 , de 2 9 de 
novembro de 1.951, n ã o se lhe contando, para qualquer 
efeito, o tempo em que serv iu nessa qualidade, nem s é 
lhe estendendo quaisquer direitos ou vantagens assegura
dos aos servidores públ icos , salvo os expressamente pre
vistos nesta l e i . 

• A r t i g o 9.v — A f i x a ç ã o da proporcional idade de va--
gas a t r i b u í d a s a cada escola, as conrYções pa ra a admis 
s ã o do e s t a g i á r i o - u n i v e r . i t á r i o , o regime de t raba lho e 
f r e q u ê n c i a , o aproveitamento do es t ág io , bem como as 
demais p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à execução da presen
te l e i , c o n s t i t u i r ã o objeto de r e g u l a m e n t a ç ã o . -

A r t i g o 1 0 — P a r a ocorrer à s despesas resultantes da 
e x e c u ç ã o da presente le . , fica o Poder Execu t ivo a u t o r i 
zado a abrir, na Secre tar ia da Fazenoa , à Secre tar ia da 
Viação e Obras t»ublicas, o. c r é d i t o especial de C r $ . . . . 
1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 3 (um m i l h ã o e quinhentos m i l cruzeiros), c o m 
v i g ê n c i a a t é 3 1 de 'dezembro de 1954. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o sera" 
coberto c o m os recursos provenientes do-produto de ope
r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre tar ia da Fazenda , f i c a " au-
tor^ada a real izar ( . . . vetado . . . ) . 

A r t i g o 1 1 — E s t a l e i e n t r a r á em v igor na d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as cüspoí içces em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno do Es tado de S ã o Pau lo , aos 2 0 
de Janeiro de 1954 . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 
Nilo Andrade Amaral 

Publ icado ' n ã Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 2 0 de janeiro de 1 9 5 4 . 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subst i tuto . 

L E I X . 2 6 2 1 , D E 2 0 D E J A N E I R O D E 1 9 5 4 

D i s p õ e sobre o acrésc imo de letras ao 
item I, do artigo 2.o da Lei D , 2 . 0 2 3 , de 2 4 -
1 2 - 5 2 . . . , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por le i , - / 

F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

A r t i g o Lo — Fica acrescido das letras " d " ( . . . ve
tado . . . ) , com a seguinte r e d a ç ã o , o i t em I, do a r t igo 
2 .0 , da Le i n. 2 . 9 2 3 , de 2 4 de dezembro de 1 9 5 2 : 

"d) — U m ex-ocupante . de cargo de G u a r d a 
- - - F i s c a l ' d a ex t in t a Recebedoria de Rendas 

*da C a p i t a l , o r a pertencente à classe " J " , 

da ca r re i ra de E s c r i t u r á r i o , d a T a b e l a "HU 
d a P a r t e Permanen te , do Q u a d r o d a S e . 
c re ta r ia da Fazenda , a que faz a l u s ã o « 
processo G—24.469, de 1953, d a Secretar ia 
d a F a z e n d a " , 

"e) — V e t a d o " . 
A r t i g o 2.o — F i c a m revigorados os prazos de t e rmina 

dos nos art igos 2 .o e 3.o e seu p a r á g r a f o ú n i c o , d a L e i 
2.923, de 24 de dezembro de 1952. 

A r t i g o 3.o — iásta l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a i á c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , aos 20 
de jane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
, Theodoro ' Quartim B a r b o s a -

P u b l i c a d a . n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 29 de Jane i ro de 
1954. 

.Carlos de Albuquerque-Seiffarth 
Di re to r G e r a l ; Subst . 

L E I N . 2622, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 . 

Fixa a verba de representação do Pre-' 
, sidente do Tribunal de Alçada do Estado d* 

S ã o Paulo. . . • ' ' - " ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , ' G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o "conferidas po r l e i , 
]• F a ç o saber "que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta" e 

eu. 'promulgo a seguinte l e i ; " : 

A r t i g o l.o — É f ixada . . é m C r $ 5.000,00 (c inco m ü 
í r ü z e i r ó s ) mensais á verba ^de r e p r e s e n t a ç ã o d ò • Presi-". 
dente :-do T r i b u n a l de A l ç a d a do Es tado de São" Paulo."" -

^ A r t i g o 2.0 i~ P a r a "atender , à despesa decorrente, d a . 
e x e c u ç ã o desta - l è i , . f i c a o P o d e r E x e c u t i v o autor izado à ' 
ab r i r o c r é d i t o de C r $ 25.000,00 ( v i n t e e c inco m i l c r u « 

zebrós) , suplementar* a- verba consignada no o r ç a m e n t o 
vigente á o T r i b u n a l de A l ç a d a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O i valor do presente c r é d i t o s e r é 
coberto c o m os recursos provenientes "do produto de ope ra i 
cões d e c r é d i t o que a Secre tar ia d a Fazenda f ica a u t o r i 
zada a real izar . *• ; 
. ' A r t i g o 3.o -r- Esta lei e n t r a r á em v igor a p a r t i r ds 
da ta d a p r o m u l g a ç ã o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o a o s v 2 0 
de Jane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 
Antonio Carlos de Salles F i l h o 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 20 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r Q e r a l . Subst . 

L E I N . 2623, D E 20 D E J A N E I R O DE 1954 

, D i spõe sobre conces são de pensão . 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 

lhe s ã o conferidas por l e i , 
F a ç o ' saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta ,& 

e u p romulgo a seguinte l e i : * 
A r t i g o 1.0 — Ê concedida a D . M a r i a R e g i n a A m é l i a 

do A m a r a l , v i ú v a de A n t o n i o A m a r a l , cabo do Corpo de 
Bombe i ro mor to no cumpr imen to do dever, a p e n s ã o m e n 
sa l e " i n t r a n s f e r í v e l de C r $ 2.000,00 (dois m i í cruzeiros) . . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o o ra concedida o é s e m 
p r e j u í z o de qua'.quer out ro benef íc io , e s ó s e r á suspensa 

no caso de cessar o estado de viuvez d a b e n e f i c i á r i a . 
A r t i g o 2 . o — A despesa com a e x e c u ç ã o d a presente 

, i e i c o r r e r á por conta d a verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . ' 
A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas- as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de . S ã o Pau lo , aos* 20 

de J ane i ro de 1954. 
L U C A S , N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a . S e c r e t a r i a de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 29 de Jane i ro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a i , Subst . 

. ~ ". 
L E I N . 2634, » E 20 D f I A ME IR O D E 1954 

jMspõe sobre a d o a ç ã o de um, grupo de 
geradores de f o r ç a e luz ao i n s t i t u t o Cen
trai, Hospital A . C . Camargo d a A s s o c i a j í e 

Aaulisva de Combate ao Câncer e d á outra* 
p r o v d ê n c i a s . < 

L U C A S N O C r U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O usando das a t r i b u i ç õ e s q a è 
lhe s ã o confâr i . cas por l e i 

F a ç o saber que a A s s e u . t l é í a Leg i s l a t iva decreta & 
eu promulgo a seguinte l e i 

A r t i g o l . c — F i c a o Gove rno do Estado autor izado 
a adou i r i r e doar ao " I n s t i u to C e n t r a l , H o s p i t a l A . C . 
Camargo" d i A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a de Combate ao C â n í » í f 

um g rupo de geradores de fo r ça -e l uz , Tom capacidade 
m í n i m a de 3t Itw e equipamentos complementares, a t é 
0 valoi de Or$ 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) , a 
fim de ocorrer .ao d i s p ê n d i o de energia e l é t r i c a daquele 
Hospi ta t , - ' . ' . • 

A r t i g o 2 .0 — F i c a aberso ne. Secretar ia da F a z e n d a 
n m c r é d i t o especial de Cn> 500.000,00 (quinhentos m i l 

i cruzeiros ' dest inado a a tenoer ao disposto n o a r t igo .0 . 
j P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e - â 

«•oDerto c o m os recursos provenientes do produto de ooe» 
i r a ç õ e s de c r é o . t o que a me3ma Secre tar ia f i ca au tor izada 
i a r ea l i za r . -
I .. . A r t i g o 3 . 0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigoi n a da ta d ê 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o 
P a i á c i o Io Governo do es tado de S ã o Pau lo , aos 36 

d t - j ane i ro de 1954. . 
L U C i S N O G U E I R A G A R C E Z 

x T h i j t i o r o Q u a r t i m Barbosa 
Anioido Carlos Salles F i l h o 

P u b l i c a d a a a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 29 de j a r e i ro de J.954, 

I . C a n o s de Albuquerque Sei f far th 
I D i r e t o r G e r a l . sub»r i*u to , 
! , • ' ' 

L E I N . 2625, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

1 nees t ru tura os vencimentos d a car re i ra 
* de O f i c i a l C o n t i dor do Quadro d a Secre ta

ria do T r i b u n a l ae Contas e d á outras p r o -
Vidèac i a s . " , * 

L U C A S i N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R O O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s ow 
ibe sat c o n í c i d a s por l e i , 

. loffittnsa Oümi P á g i n a 3 • 


